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DECRETO N.° 089 
Abre Credito Adicional Especial, dando 	ou 
tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso deswasatribuiçõeS legais e considerando as 	disposi 
çOes da Lei Municipal n9 979, de 08 de maio de 1985, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aberto no corrente exercicio financei 

ro, Credito Adicional Especial no valor de Cr$ 5.000.000 (cmn 

co milhaes de cruzeiros), para cobrir despesas com exames me 
0 

dicos de alunos deestabelecimentos da Rede Estadual, de ar 

do com a seguinte ordem classificatOria: 

0800 SECRETARIA -DE -EDUCAÇÃO; - CULTURA -E - ESPORTES  
0802 -.-DiViSão - de - Eháino  

0802A8474281..60 - Assitencia Médica à Educandos 

. 1558/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  5.000.000 

Art. 29. Como .recurso fica autorizado a 	anulação 
parcial da Segilinte dotação do orçamento do corrente exerci 

. - 
- rio financeiro:  

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

0802 - Divisão de Ensino  

0802.08471881.41 - Aquisição de Ônibus para Transporte de 

tudandes 

425/4.2.2.0 - Aquisição de Bens de Capital já em Utili 

zaçao 	  5.000.000 
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Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

DO PARANA, aos 15 de maio de 1985. 

NTONIO R MERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSg LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

MARIA DAS DORES.AGUIAR DONHA 

Secretária de Fazenda 
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